
N.CIPA NOME Clube DATA Jogo com JOGO Prova Esc. Tipo PENA APLICADA Observações

187925 Mª João Correia NDS.Joana 18/01/2020 AD Godim 1141 PO 12 Juv. Tecnico Repreensão Por Escrito. Artº. 18.º, n.º 1, alínea b) e 68.ºB RDFAP.

216347 José Nunes AC Lusitanos 19/01/2020 Boavista FC 1426 PO 08 Inic. Atleta Um Ano e Quinze Dias de Suspensão. Art.º 25.º e 68.ºB RDFAP.

208378 Ricardo Urbano CDRF Anreade 19/01/2020 CCR Fermentões 1054 PO 05 Jun. Atleta 2 Jogos de Suspensão. Art.º 40.º RDFAP.

215482 Ruben Soares Padroense FC 19/01/2020 AC Vermoim 1056 PO 05 Jun. Atleta Repreensão Por Escrito. Artº. 18.º, n.º 1, alínea b) e 68.ºB RDFAP.

208582 Mariana Lopes     Boavista FC 18/01/2020 Sport Clube Porto 1727 PR 15 Inf. Oficial Repreensão Por Escrito. Artº. 18.º, n.º 1, alínea b) e 68.ºB RDFAP.

206737 Guilherme Pereira CA Penafiel 19/01/2020 Gondomar C. 1055 PO05 Jun. Atleta Repreensão Por Escrito. Artº. 18.º, n.º 1, alínea b) e 68.ºB RDFAP.

Clube Col.Gaia Col.Gaia 18/01/2020 NDS.Joana 1087 PO 12 Juv. Clube Repreensão Por Escrito. -  Art.ºs. 54.º e 18.º, n.º 1, al. b) RDFAP. Insultos de adeptos do clube.

Clube DAC Douro AC DAC Douro AC 10/01/2020 GDC Azurara 1331 PO 07 Juv. Clube
Multa € 250,00 - Art.º 67.º, n.º 3 - Título 8 - Capítulo V (Dos Protestos dos 

Jogos) RGFAPA.

A Oficial A do DAC - Douro Andebol Clube Fez Declaração de Protesto no Boletim 

referente ao Jogo em questão. Porém, dentro do prazo legal estabelecido 

regulamentarmente não apresentou alegações, nem pagou a respectiva taxa 

devida pelo protesto que realizou.
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